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Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve 
(AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técni-
cos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo 

- SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência sub-
delegada por Despacho n.º 9243/2018, de 19 de setembro 
de 2018, do Secretário de Estado do Emprego, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 2 de outubro de 
2018, torna-se público ser intenção do Ministério do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão 
de portaria de extensão das alterações em vigor do contrato 
coletivo entre a Associação dos Hotéis e Empreendimentos 
Turísticos do Algarve (AHETA) e o Sindicato dos Trabalha-
dores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Tu-
rismo - SITESE, respetivamente, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), 1.ª série, n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2006 (com retificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2006) e n.º 32, de 29 de 
agosto de 2018, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 
516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho 
de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e 
respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente 
aviso, podem os interessados no procedimento de extensão 
deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido pro-
jeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

8 de novembro de 2018 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Sandra Isabel Faria Ribeiro.

Nota justificativa

As alterações em vigor do contrato coletivo entre a As-
sociação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Al-
garve (AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE, 
respetivamente, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), 1.ª série, n.º 1, de 8 de janeiro de 2006 (com 
retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 14, de 15 de abril de 2006) e n.º 32, de 29 de agosto de 
2018, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que no distrito de Faro exerçam a atividade de hotelaria 
(alojamento) e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

A AHETA requereu a extensão das alterações do contra-
to coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 

que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.
Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 

do Código do Trabalho, nomeadamente a identidade ou 
semelhança económica e social das situações previstas no 
âmbito da convenção com as que se pretende abranger com 
a extensão, foi efetuado o estudo de avaliação dos indicado-
res previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de ju-
nho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal de 2016 estão abrangidos pelo ins-
trumento de regulamentação coletiva de trabalho, dire-
ta e indiretamente, excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, 11 515 trabalhadores por contra de outrem a 
tempo completo (TCO), dos quais 49,1 % são homens e  
50,9 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 9114 TCO (79,1 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais enquanto para 2401 TCO (20,9 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 34,5 % são homens e 65,5 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,6 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 4,5 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade so-
cial o estudo indica uma redução do leque salarial e uma 
ligeira diminuição das desigualdades.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecu-
niária foi tido em conta a data do pedido de extensão, que é 
posterior ao depósito da convenção, e o termo do prazo para 
emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que as retribuições do nível XIII da 
tabela salarial prevista no anexo XI da convenção são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
em vigor e que esta pode ser objeto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, nos termos do artigo 275.º do Có-
digo do Trabalho, as referidas retribuições convencionais 
apenas são objeto de extensão nas situações em que sejam 
superiores à RMMG resultante de redução relacionada com 
o trabalhador.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do con-
trato coletivo entre a Associação dos Hotéis e Empreen-
dimentos Turísticos do Algarve (AHETA) e o Sindicato 

dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
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prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações em 
vigor do contrato coletivo entre a Associação dos Hotéis 
e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA) e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE, respetivamente, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 1.ª 
série, n.º 1, de 8 de janeiro de 2006 (com retificação publi-
cada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de 
abril de 2006) e n.º 32, de 29 de agosto de 2018, são esten-
didas no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de hotelaria (alojamento) e trabalhadores ao seu 

serviço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a referida atividade económica e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical ou-
torgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a nor-
mas legais imperativas.

3- As retribuições do nível XIII da tabela salarial prevista 
no anexo XI da convenção apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dias 
após a sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária, em 
vigor, previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 
de novembro de 2018.

Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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